
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 022.11/99

PATA: 30.11/99

SUMULA: AUTORIZAO PODER EXECUTIVOMUNICI-
PAL A RECEBER BENS IMÓVEIS, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE EVEREADORES DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU, ESTAD2~.2~A~ANÁ, APROVOU E EU, ERVINO
ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAtE\fSANCJDNO"'~\I.li~!";;r LEI:

AR;ríGb~~i{2;;~lca~,:'êoder Executivo Municipal de
Esperança~oJguaçu, ESc. p~taná, ~utQdzado por esta Lei a receber Bens
Imóveísda\CQ"'P~NtlIAQfElIIfRGIA",COPEL~· .

·Ã'RTIG'Ô"'2â\";:A"p';~s;'rif~>·1~r>~ritradf';~P1:"YiQ~i::fiá·\\
sua publi~ação.

Gabinete do ExecutivoMunicipal de Boa Esperança
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de Novembro de mil novecentos e noventa e nove.

R O ALBERTON
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Em 301 Novembro /1999.

~~~o
Chefe de Gabinete
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